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EXPEDIENIE - RECEBIDO 

C:4 Pij / EM /9 / 0,4 / . - 

ço no Ensino de 1.@ a 4g. Serie do lc Grau, Ensino este que 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP86985 - SARANDI - PARANA 

MENSAGEM NP 14/91 Sarandi, 06 de junho de 1991. 

Ref:- Criagao e Denominagao de Escola Municipal. 

Senhor Presidente: 

Submetemos apreciag.go e delibera-

g o dessa Edilidade, o incluso Projeto de Lei, due dispge sobre a 

criagao e denominaggo da "ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS- ENSI 

NO DE lg GRAU", localizada neste Município. 

Salientamos que a criagao e denomi-

nagao da mencionada Escola, se torna extremamente necess ria, pois 

disto depende o repasse de verbas do Governo Estadual para aplica 

foi mu 

nicipalizado passando o Município a atender aproximadamente 6.000 

(seis mil)alunos. 

respectiva. 

Encaminhamos em apenso, a Biografia 

Diante do exposto, aguardamos a de-

liberagao e aprovagao dessa Casa de Leis, para posterior sangao e 

aplicagao da Lei. 

Atenciosamente 

EMES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

ExmP. Sr. 

CARLOS BIRCHES SEBRIAN 

DD. Presidente da Camara Municipal 

SARANDI-PR.

•  Lei de Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

m14- j 0,6 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP86985 - SARANDI - PARANA 

8PROV s e0 EM -.21(j I '7/. 
-)OR 

PROJETO DE LEI NP 4 5 6 / 9 1 

Dispge sobre a criaggo e denomina 

gao de Escola Municipal, na forma que espe 

cifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Es 

tado do Parana, aprova e eu, Hr-
LIO CREMES PEREIRA, Prefeito Muni 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica, por força desta Lei, cria-

da e denominada a "ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS- ENSINO DE 

19 GRAU", localizada na Quadra n9 36 (trinta e seis), da Planta' 

Urbana do Jardim Panorama, neste Município. 

Art. 29 - Para fazer face a's despesas de-' 
•••• 

correntes da aplicagao desta Lei, fica o Chefe do Poder Executi-

vo Municipal autorizado a utilizar-se de verba constante do orça 

mento vigente. 

Art. 39 - Revogadas as disposigiies em con-

tr rio, esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de junho de 1991. 

M PEREIRA 

Prefeito Municipal 

  Lei de Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981  
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Um dos nossos maiores escritores. 
Nasceu no Riu de Janeiro, em 21-6-1839, 
e al morreu em 29-9-1908. • 

.De origem muito humilde, teve de 
tar desde cedo para ganhar a vida. Con-
seguindo empregar-so numa tipografia, 
demonstrou uma tendancla surpreenden-
te para a Laura, tendancia esta que lhe , 

' proporcionaria a invulgar cultura que 
conseguiu acumular atravas dos anos. 
Data dessa época o inicio de sua cola-. 

• boraçao nos principals Jornais da época. 
Publicou seu primeiro livro, C'risalidas, 
em 1864. Embora surgisse como poeta 
romántico, seus versos Já revelavam um 
autor reflexivo, bem diferente dos Foe- . 
Las de waft°. Ern 1870, publicura/enas 
e em 1875, Americanas. Em 1901 aparece • 
o livro Poesias Completas. Mas lot conic) 
romancista e curaista que Machado de • 
Assts firmou-se no campo da Literatu-
ra. Corn muitos fatti es pesando na sua 
luta para alcançar o sucesso, pois além 
de pobre era gago e apiléptico, a. tudo 
conseguiu ubrepor.se, tornando a sua 
presença obrigatória antra os nomes male 

• 

'cultos qua se'reuniam' na antiga 
tal do 13rasil. . Seus contos possuem Urrica; 
enrado tão delicioso que podem ser 
e relidos sem que 'se perca o Interasse,.:.%' 
tal a comunicabilidade de seus persona..;,a. . 
geris, que são sobretudo humanos, 
humanos. De sua pena maravilhosa 
ram roinancaa, contos, poes.As, 
dramas e comadias. ':Uni dos fundadores 
da Academia larasileira de ,Letras, da 

• • qual tot o primeiro presidente . Renl'af' 
grande é a aca obra, contando-se'entre.\,; 
os seus livros: Histbrias da Meia-Noite; 
A Mao e a Luva; Helena; Quineas Borba; 
Memórias Póstumas de Bras Cubas; 
e Jacó e Memorial de Aires. No tea.tro-at ..g.„ 
destacam-se O Protocolo; Os Deuses- de'
Casaca; Tu, Só Th, Puro Amor; 
nho da Porta e Quase Ministro.' Dificli- , " 
manta surgirá ;'as letras um escritor 
demonstre o açaio de Machado de Assis. • 
Seu estilo continua atual e não é dined 
Identificar tioos humanos corn os pen. aa;
sonagens criados por ale, tal o seu grariqsaa.; 
de poder de observação. Nomvompletcr,"• ''' 
Joaquim Man a Machado. 44.5.aira:a: ta, aa:caia' -alk? 

• • rir -.; 
.F ; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Comis de Justiça e Redação 

-••••••• 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 456/91,do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador sEBAsTixo cIrcio DE OLIVEIRA. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Itedagão,analizando o Projeto de 

Lei n2456/91,que tem como signatLio o CHEFE DO PODER EXECUTI 

VO MUNICIPALl o qual Disp6e sobre a criação e denominação de 

Escola Municipal,conclui que a proposição tem merito legal' 

e constitucional. OParecer dessa Comissão l'AVORÁV E-

L,cabendo ainda a decisão final,ao Soberano PlenEtri , deste 

Colendo Legislativo. 

IRINEU REGCJANI 

. PRESIDENTE = 

S°Pf:SE ST NCIO DE OLIVEIRA 

= RELATOR = 

(Obs. Zis 9:00 Horas). 

)/4V7A7/47:111CIA ::"- 

= SECRETARIA = 

•.) 

t;,/ 
• . , 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Requerimento Ng  1 2 2. ,f 9 1

As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

_ _/ 
/ — / 

Apresentado em24 /D6 /91. 

Aprovado em 21/ 06' 91. 
Deferido em / 

Atendido - Oficio N9 1DCX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

0 infra—assinado,Vereador com assento a este' 

Lgialativo,no uso das atr1bu1g6es legais,que he sac) conferidas 

belo Regimento Interno trequer Lesapouvido o Soberano PlenAriu' 

deste Colendo Legislativotque dispense do INTERSTÍCIO 1'1 

DISCUSSIC e ou REDA00 FINAL, o Projeto de lei ni2456/91,de Au 

tona do PODER EXECUTIVO YUNICIPALto qual LisiZe sobre a cria9Zo 

e denominagao de scola Lunicipal,na forma que especifica. Haja 

visto que o aludido Projeto de Lei teve sua aprova9Zo em. Segunda 

discussao e votaçao lnesta data,sem emendas ou modificaOes em ' 

Lua redagao originaloZo necessitando portanto de maiores discus 

sEiee 

Sa_a das Sessaes da Camara Yunicipalt aot 24 

dias do mes de Junho do ano de 1.991. 

*040004000 OOOO 00 ***** 4040044* 

STIt CINCIO DE OLIVEIRA 

is Vereador— Autor 


